
Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

DECRETO N.s 322, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2022.
SÚMULA: Homologa as inscrições do CONCURSO MISS PATO 
BRAGADO-EDIÇÃO 2023.

O Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, resolve e

DECRETA

Art. 1.5 Ficam Homologadas as Inscrições das Candidatas 
abaixo listadas, por ordem alfabética, as quais estão habilitadas à participarem do 
CONCURSO MISS PATO BRAGADO - EDIÇÃO 2023, promovido pela Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, o qual realizar-se-á no dia 17 de março de 2023, nas dependências do 
Centro de Eventos do Município de Pato Bragado - PR, sendo?:

• ANA PAULA BRESSAN
• CAMILA TAMIRES SEHN KAMMER
• CAROLINA DINIZWURFELL
• GABRIELI FABIANA HECLER
• GEOVANA MATUCHAKI DAMIANI
• LAURA GOMES ESQUISSATO
• MARIANA GERMANO PEREIRA WILLE

Art. 2.5 Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do
Paraná, aos trinta dias do mês de novembro de 2022.
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